





				PROJETO DE LEI Nº 962/98











				DECLARA        DE       UTILIDADE          PÚBLICA     O 				AUMBHANDAN - ENERGIA CÓSMICA














A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública o Aumbhandan -Energia Cósmica.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de maio de 1998.











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador











JUSTIFICATIVA:





	O Grupo Espírita Aumbhandan -Energia Cósmica é uma sociedade civil, religiosa e filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 1º de março de 1995, nesta cidade de Patos de Minas, com duração indeterminada, com sede provisória na av. das Quaresmeiras, 310, tem por finalidade: a) estudo, difusão e prática do espiritismo evangélico, b) prática da caridade cristã, inclusive através de obras de assistência a promoção humana. O grupo manterá reuniões, de caráter público e privativo para assunto estudo e pregação da doutrina espírita, prática mediúnicas e para prática da caridade material e espiritual a quem a procurem sem acepção de pessoas ou religião.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de maio de 1998


